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2º sgt PM rr rg 13954 olivar soUza da coNceiÇÃo
2º sgt PM rr rg 13892 lUis carlos saNtarÉM MeNdes
2º sgt PM rr rg15486 edMilsoN correa raMos
2º sgt PM rr rg 14687 MigUel ferreira gUrjÃo
2º sgt PM rr rg 13312 oriovaldo MoNteiro siqUeira
2º sgt PM rr rg 15475 silvio josÉ da silva reis
2º sgt PM rr rg 15670 rildo da silva Neves
2º sgt PM rr rg 13645 roberto vale freitas
2º sgt PM rr rg 19495 arliNdo da cUNHa reis
2º sgt PM rr rg 13572 josUÉ dos saNtos vascoNcelos
2º sgt PM rr rg 18867 carlos aUgUsto arNaUd do esPÍrito saNto
art. 2º. este decreto entra em vigor a contar da data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 15 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhes 
são conferidas pelo artigo 135, incisos x, da constituição estadual; e
considerando a agregação do caP qoabM jorge Max loPes ferreira a 
partir de 13 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará 
nº. 34.386, de 26 de outubro de 2020;
considerando a agregação do 1º teN qoabM Marcio diNiz MartiNs, 
por ter sido colocado à disposição da secretaria de estado de segurança 
Pública e defesa social – segUP, a partir de 21 de fevereiro de 2020, 
publicada no boletim geral nº. 42 do corpo de bombeiros Militar do Pará, 
de 3 de março de 2020;
considerando as deliberações da ata nº 198, da cPo, na 6ª reunião 
extraordinária de 2020, ocasião na qual foi deferida a promoção por 
antiguidade em favor do 1º teN qoabM edilsoN MarqUes MaUÉs;
considerando o disposto no art. 6º, inciso i, art. 12, §3º e art. 13, todos 
da lei estadual nº. 8.388/2016 c/c os artigos 8º, 11 e o capítulo iii, do 
decreto estadual nº. 1.672/2016, bem como o artigo 88, inciso iii, alíneas 
“c” e “i”.
considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/898693 e 
os termos do Parecer nº. 000081/2021 da Procuradoria-geral do estado,
d e c r e t a:
art. 1º fica promovido pelo critério de antiguidade, em ressarcimento de 
preterição, ao posto de capitão, o 1º teN qoabM Marcio diNiz MartiNs, 
a contar de 25 de setembro de 2020, porém sem ocupar vaga por se 
encontrar-se agregado, nos termos do art. 32, iii, da lei 8.388/2016 c/c 
12, §3º, da lei 8.388/2016.
art. 2º fica Promovido pelo critério de antiguidade, em ressarcimento de 
preterição, ao posto de capitão, o 1º teN qoabM edilsoN MarqUes 
MaUÉs, a contar de 25 de setembro de 2020, ocupando a respectiva 
vaga diante da agregação do militar mencionado no artigo 1º deste ato, 
conforme estabelece o artigo 32, iii, da lei 8.388/2016.
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 25 de setembro de 2020, nos termos do artigo 
anterior.
art. 4º. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 15 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso iii e x, da constituição do estado Pará;
considerando o disposto no art. 88, 1º, inciso i c/c o art. 90, ambos da lei 
estadual nº. 31 de julho de 1985;
considerando teor do ofício nº. 273/2021 – chefe de gabinete, de 23 de 
fevereiro de 2021, do chefe de gabinete do comandante-geral;
considerando as informações e os documentos constantes no processo nº. 
2021/206581,
d e c r e t a:
art. 1º colocar À disPosiÇÃo do tribunal de justiça do estado do Pará, 
o Maj qoPM rg 33515 albiNÉsio da silva dUarte.
art.2º fica agregado, em razão de ter passado à disposição do tribunal 
de justiça do estado do Pará, o Maj qoPM rg 33515 albiNÉsio da silva 
dUarte.
art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 15 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, no exercício de atribuições 
previstas no artigo 135, inciso iii e x da constituição do estado do Pará, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei estadual nº. 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando o teor do ofício nº. 148/2021 – gabinete do comando, de 
25 de fevereiro de 2021;
r e s o l v e:
art. 1º cessar o motivo pelo qual o caP qoPM rg 36434 carlos alex 
valiNo figUeiredo, foi colocado à disposição da secretaria de estado de 
administração Penitenciária – seaP, a contar de 22 de fevereiro de 2021.
art. 2º reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do estado do Pará o 
caP qoPM rg 36434 carlos alex valiNo figUeiredo, a contar de 
22 de fevereiro de 2021, por ter cessado motivo de sua permanência na 
secretaria de estado de administração Penitenciária – seaP, a contar de 
22 de fevereiro de 2021.
art. 3° este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto DE 15 DE MARço DE 2021
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso x e xx, da constituição estadual, e
considerando a publicação do acórdão nº. 215.946, proferido pela egrégia 
seção de direito Penal do tribunal de justiça do estado do Pará, nos 
autos do Processo nº. 0003846-97.2019.8.14.0000, que declarou a perda 
do posto e da patente do Policial Militar e o considerou indigno para o 
oficialato;
considerando os termos dos artigos 46 e 140, inciso ii, ambos da lei 
estadual nº. 6.833, de 13 de fevereiro de 2006, e as informações 
constantes no Processo nº. 2020/1016832,
d e c r e t a:
Art. 1º Fica demitido, “ex-officio” do Quadro de Oficiais da Policia Militar 
do estado do Pará, com perda do posto e patente, bem como de todos os 
direitos e prerrogativas decorrentes, nos termos do art. 140, inciso ii e 
parágrafo único, da lei estadual nº. 6.833, de 13 de fevereiro de 2006 c/c 
os arts. 118 e 119, inciso iii, da lei estadual nº. 5.251, de 31 de julho 
de 1985, o caP qoPM rg 33500 Marcel de jesUs dUarte  WaNzeler.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
aNdrÉ costa carvalHo do cargo em comissão de assessor de gabinete, 
a contar de 8 de março de 2021.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 
2011, MicHel Neves goNÇalves do cargo em comissão de assessor de 
gabinete, a contar de 8 de março de 2021.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
lUciaNo aUdai ferreira Pereira do cargo em comissão de assessor de 
gabinete, a contar de 8 de março de 2021.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
diego giovaNi barbosa do NasciMeNto do cargo em comissão de 
assessor de gabinete, a contar de 8 de março de 2021.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
daNiel dos saNtos carvalHo do cargo em comissão de assessor de 
gabinete, a contar de 8 de março de 2021.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
osMar da coNceiÇÃo Moraes de soUsa júNior do cargo em comissão 
de assessor de gabinete, a contar de 8 de março de 2021.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
ericK eNrico coelHo da silva do cargo em comissão de assessor de 
gabinete, a contar de 8 de março de 2021.
Palácio do goverNo, 15 de MarÇo de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado


